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RJ 330285 M E S Q U I TA 2 0 1
SP 350100 A LT I N O P O L I S 0 1 0
SP 350590 B ATATA I S 1 0 0
SP 352690 LIMEIRA 1 0 1
SP 354890 SAO CARLOS 2 0 1
PR 412405 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 0 1 1
RS 430463 CAPAO DA CANOA 1 0 0
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 0 1 0
GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS 1 0 1

TO TA L 10 6 8

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência

financeira janeiro de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AL 2702108 COLONIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0
AM 1303569 RIO PRETO DA EVA 2 0 0 1 1 13
AM 1304237 TO N A N T I N S 0 0 0 1 0 0
BA 2901957 APUAREMA 0 0 0 1 0 0
BA 2902708 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 0 0 0 11
BA 2905602 CAMACAN 0 0 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 1 0 0 2 0 6
BA 2906105 CANAPOLIS 1 0 0 1 0 6
BA 2906907 C A R AV E L A S 0 0 0 1 0 0
BA 2914505 IRARA 1 0 0 1 0 8
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2928406 SANTA RITA DE CASSIA 1 0 0 1 0 6
BA 2928802 SANTO ESTEVAO 0 0 0 1 0 0
BA 2929354 SAO JOSE DA VITORIA 0 0 0 1 0 4
BA 2930204 SENTO SE 1 0 0 0 0 9
BA 2930303 SERRA DOURADA 1 0 0 1 0 6
BA 2932804 UTINGA 1 0 0 1 0 6
BA 2933208 VERA CRUZ 0 0 0 1 0 0
BA 2933505 WENCESLAU GUIMARAES 0 0 0 1 0 0
CE 2304400 F O RTA L E Z A 0 0 0 1 0 0
CE 2304954 GUAIUBA 0 0 0 1 0 0
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 1 0 0 1 0 6
CE 2308708 MORADA NOVA 1 0 0 0 0 4
CE 2310001 PA L H A N O 0 0 0 1 0 0
CE 2 3 11 6 0 3 REDENCAO 1 0 0 0 1 4
CE 2313203 TA M B O R I L 0 0 0 1 0 0
CE 2313302 TA U A 0 0 0 1 0 0
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 1 0 0 0 0 8
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5204656 CAMPINACU 1 0 0 0 1 6
GO 5208707 GOIANIA 0 0 0 0 0 1
MA 2103174 CENTRO NOVO DO MARANHAO 1 0 0 0 0 10
MA 2105005 HUMBERTO DE CAMPOS 0 0 0 1 0 0
MA 2105401 ITAPECURU MIRIM 0 0 0 1 0 0
MA 2106631 MATOES DO NORTE 0 0 0 0 0 1
MA 2107803 PA R N A R A M A 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 7 8 9 SERRANO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8
MA 2 111 9 0 4 SUCUPIRA DO NORTE 0 0 0 1 0 0
MA 2 11 2 8 5 2 VILA NOVA DOS MARTIRIOS 1 0 0 0 0 8
MG 3106705 BETIM 1 0 0 0 0 5
MG 3 11 5 4 7 4 C AT U T I 1 0 0 0 1 6
MG 3 11 6 3 0 8 C I P O TA N E A 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 7 7 0 2 CONCEICAO DO RIO VERDE 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 7 8 3 6 CONEGO MARINHO 0 0 0 0 1 0
MG 3120151 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 3126109 FORMIGA 1 0 0 0 1 8
MG 3127354 GLAUCILANDIA 0 0 0 0 1 0
MG 3127800 GRAO MOGOL 0 0 0 1 0 0
MG 3128907 GUIMARANIA 1 0 0 1 0 9
MG 3137304 LAGOA DOS PATOS 0 0 0 0 1 0
MG 3137601 LAGOA SANTA 1 0 0 1 0 4
MG 3137809 LAMBARI 1 0 0 1 0 7
MG 3139607 MANTENA 1 0 0 1 0 7
MG 3143302 MONTES CLAROS 0 0 0 0 0 1
MG 3145455 OLHOS-D'AGUA 1 0 0 0 1 6
MG 3151206 PIRAPORA 0 0 0 0 2 0
MG 3153608 PRUDENTE DE MORAIS 1 0 0 0 0 7

PORTARIA Nº 154, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Desabilita 1 (uma) Unidade de Suporte Básico do Município de Capela do
Alto (SP), pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) da Central de Regulação das Urgências de Sorocaba (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.798/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que habilita o Município
de Capela do Alto (SP) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências de Sorocaba (SP) e autoriza
a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico nº 055/2015 constante do Processo nº 25000.003096/2015-83,
resolve:

Art. 1º Fica desabilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico do Município de Capela do Alto
(SP), pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação
das Urgências de Sorocaba (SP).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a devolução do repasse
de custeio da Unidade Móvel no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais) a partir
da competência abril de 2014, até a publicação da Portaria de desabilitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7
MG 3162807 SAO JOAO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0
MG 3170404 UNAI 0 0 0 0 1 0
MG 3171204 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MG 3171808 VIRGINOPOLIS 1 0 0 1 0 8
MS 5004502 I TA P O R A 1 0 0 1 0 3
MS 5005707 N AV I R A I 0 0 0 1 0 0
MT 5102702 CANARANA 1 0 0 1 0 9
MT 5106216 NOVA CANAA DO NORTE 1 0 0 1 0 11
MT 5106752 PONTES E LACERDA 1 0 0 1 0 8
PA 1500347 AGUA AZUL DO NORTE 0 0 0 1 0 0
PA 1500800 ANANINDEUA 4 0 0 2 0 22
PA 1500909 AUGUSTO CORREA 1 0 0 1 0 11
PA 1501204 BAIAO 0 0 0 0 0 6
PA 1502202 C A PA N E M A 1 0 0 0 0 4
PA 1503077 GARRAFAO DO NORTE 0 0 0 0 0 20
PA 1503705 ITUPIRANGA 0 0 0 0 0 1
PA 1508407 XINGUARA 1 0 0 0 0 5
PB 2501609 BARRA DE SANTA ROSA 0 0 0 1 0 0
PB 2501807 B AY E U X 0 0 0 1 0 0
PB 2505279 CURRAL DE CIMA 1 0 0 1 0 5
PB 2507002 I TA P O R A N G A 1 0 0 1 0 5
PB 2507507 JOAO PESSOA 1 0 0 1 0 7
PB 2512721 PEDRO REGIS 1 0 0 1 0 3
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 2 0 10
PB 2500700 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 0 0 0 1 0 0
PB 2515401 SERIDO 1 0 0 1 0 5
PE 2600807 A LT I N H O 1 0 0 1 0 4
PE 2 6 0 11 0 2 ARARIPINA 0 0 0 1 0 0
PE 2601201 ARCOVERDE 1 0 0 1 0 3
PE 2601805 B E TA N I A 1 0 0 1 0 5
PE 2604502 CHA GRANDE 1 0 0 1 0 7
PE 2605004 CUPIRA 0 0 0 1 0 0
PE 2605103 C U S TO D I A 0 0 0 1 0 0
PE 2605152 DORMENTES 1 0 0 0 0 4
PE 2605608 FLORES 0 0 0 1 0 0
PE 2606101 GLORIA DO GOITA 1 0 0 1 0 9
PE 2606309 G R A N I TO 1 0 0 1 0 5
PE 2607901 JABOATAO DOS GUARARAPES 1 0 0 0 0 5
PE 2609600 OLINDA 0 0 0 0 1 0
PE 2609907 OURICURI 1 0 0 2 0 6
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 1 0 0 2 1 6
PE 2612208 SALGUEIRO 2 0 0 2 0 12
PE 2614105 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 2614709 TA C A I M B O 0 0 0 1 0 0
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 1 0 0 1 0 7
PI 2205557 LAGOA ALEGRE 1 0 0 1 0 8
PI 2210656 SIGEFREDO PACHECO 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 0 0 0 0 0 1
PR 4102505 BARBOSA FERRAZ 1 0 0 1 0 4
PR 4 11 7 7 0 1 PA L M E I R A 1 0 0 1 0 6
PR 4126306 SENGES 1 0 0 1 0 7
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 1 0 0 0 0 3
RJ 3300803 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 0 1 0 8
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 1 0 0 1 0 10
RJ 3301900 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 3302007 I TA G U A I 1 0 0 1 0 6
RJ 3302106 I TA O C A R A 0 0 0 1 0 0
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 0 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 4 0 0 1 0 30
RJ 3303500 NOVA IGUACU 1 0 0 1 0 4
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 2 0 0 0 2 12
RJ 3304904 SAO GONCALO 4 0 0 4 0 30
RJ 3305109 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 1 0 0 0 0 5
RN 2402600 CEARA-MIRIM 0 0 0 1 0 0
RN 2407005 LUIS GOMES 0 0 0 1 0 0
RN 2403251 PA R N A M I R I M 1 0 0 0 0 3
RN 2413300 SERRA DE SAO BENTO 0 0 0 1 0 0
RN 2414407 TO U R O S 0 0 0 1 0 0
RN 2414902 VICOSA 0 0 0 1 0 0
RS 4304606 CANOAS 1 0 0 0 0 1
RS 4309209 G R AVATA I 1 0 0 2 0 4
RS 4313060 NOVA HARTZ 0 0 0 1 0 0
RS 4314902 PORTO ALEGRE 1 0 0 2 1 4
RS 4318101 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1 0 0 1 0 5
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 0 0 0 0 0 1
RS 4320859 TA B A I 1 0 0 1 0 6
RS 4323804 XANGRI-LA 1 0 0 1 0 5
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 1 0 0 1 0 7
SC 4207759 IRACEMINHA 1 0 0 1 0 9
SC 4210100 MAFRA 1 0 0 1 0 4
SC 4 2 11 9 0 0 PA L H O C A 1 0 0 1 0 3
SC 4213203 POMERODE 0 0 0 1 0 0
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 0 0 1 0 8
SC 4217907 TA N G A R A 1 0 0 0 0 7
SE 2805703 PROPRIA 1 0 0 0 0 6
SP 3501905 A M PA R O 0 0 0 1 0 0
SP 3509700 CAMPOS DO JORDAO 1 0 0 1 0 7
SP 3 5 11 4 0 9 CERQUEIRA CESAR 1 0 0 1 0 3
SP 3513702 D E S C A LVA D O 1 0 0 1 0 4
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3527900 LUTECIA 1 0 0 0 0 6
SP 3529401 MAUA 0 0 0 2 0 0
SP 3538709 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 3538808 PIRAJU 1 0 0 1 0 6
SP 3538907 PIRAJUI 0 0 0 1 0 0
SP 3544400 RUBIACEA 1 0 0 1 0 6
SP 3552106 SOCORRO 0 0 0 1 0 0
TO 1716703 COLMEIA 1 0 0 0 0 6
TO 1709302 GUARAI 1 0 0 1 0 6
TO 1713205 MIRACEMA DO TOCANTINS 1 0 0 1 0 7
TO 1715101 NOVO ACORDO 0 0 0 1 0 0
TO 1716505 PEDRO AFONSO 1 0 0 0 0 7
TO 1718204 PORTO NACIONAL 1 0 0 3 0 10

TO TA L 167 11 0 0 0 140 17 733
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